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 resolve:
 art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas:
0165/2024-cgP/seaP, de 02/02/2024, publicada no doe nº 35.710, 
de 09/02/2024, referente à sindicância administrativa investigativa nº: 
7989/2024-cgP/seaP;
0189/2024-cgP/seaP, de 06/02/2024, publicada no doe nº 35.710, 
de 09/02/2024, referente à sindicância administrativa investigativa nº: 
7998/2023-cgP/seaP;
 dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1056042
PoRtARiA Nº 0333/2024-cGP/sEAP Belém-PA, 26 de março de 2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
 art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 8050/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometimen-
to de infração funcional, acerca da suposta munição deflagrada, constata-
da no momento do descautelamento de material de servidor desta seaP, 
conforme os fatos informados no memorando nº 48/2024-gPat-seaP e 
demais documentos encaminhados via Pae nº 2024/332814.
art. 2 º - desigNar rodrigo costa PiNHeiro de soUsa - funcio-
nal: 54196889 - Presidente; roNaldo borges triNdade - funcional: 
5953259 – Membro; eMersoN de soUza Pereira - funcional: 5917930 
– Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1056040
PoRtARiA Nº 0337/2024-cGP/sEAP Belém-PA, 26 de março de 2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa investi-
gativa Nº 8052/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível cometimento 
de infração funcional, acerca de suposto desrespeito à hierarquia e possível 
desentendimento entre servidoras desta seaP, na Unidade de custódia e 
reinserção feminina de vitória do xingú – Ucrf vitÓria do xiNgú (antes 
centro de reeducação feminina de vitória do xingú), conforme dos fatos 
narrados nos relatórios informativos de diligência nº 161 e 308/2023-
cgP/seaP.
art. 2 º - desigNar aNdrÉ silva de oliveira - funcional: 42811 - 
Presidente; JeffersoN WaNdersoN Pereira de seNa – funcional: 
5933254 – Membro; roNaldo borges triNdade - funcional: 5953259 
– Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar à comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1056036
PoRtARiA Nº 0334/2024-cGP/sEAP Belém-PA, 26 de março de 2024.
 reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
 art. 1º - deterMiNar a instauração de sindicância administrativa in-
vestigativa Nº 8051/2024-cgP/seaP, objetivando apurar possível come-
timento de infração funcional, acerca das supostas alegações de servidor 
desta seaP, quanto ao mesmo ser alvo de perseguição, à época lotado 
no Hospital geral Penitenciário - HgP, conforme os fatos informados nos 
documentos encaminhados via Processo administrativo eletrônico – Pae 
nº 2023/1114960.
art. 2 º - desigNar rafaela vitoria saMPaio PiNto - funcional: 
6039262 - Presidente; gecirleY caNdido de JesUs MoUra - funcional: 
5952590– Membro; eMersoN de soUza Pereira - funcional: 5917930 – 
Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1056037

PoRtARiA DE fuNção GRAtificADA N° 321/2024/DGP/sEAP/PA
belém, 27 de Março de 2024.
o diretor de gestÃo de Pessoas, no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas, pela Portaria n° 037/2023/gab/seaP de 
30/01/2023;
resolve:
desigNar o (a) servidor (a) aliNe fatiMa borges ceccoNello, ma-
trícula funcional n° 5952450/1, para exercer a Função Gratificada de Su-
pervisor de serviços técnicos Penitenciários de assistência biopsicossocial 
(gstP), com lotação na Unidade de custódia e reinserção de santarém 
(Ucr saNtarÉM), no período de 01/02/2024 a 01/03/2024, em subs-
tituição à titular roseaNe costa dos saNtos, matrícula funcional n° 
5952779/1, que estava em gozo de licença prêmio.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1056155
PoRtARiA Nº 28/2024-GAB/sEAP/PA
belém, na data de assinatura.
Institui fluxo e orientações para solicitação de Ação Educacional para a 
qual se compreende: atividade de formação, capacitação e treinamento 
no âmbito da secretaria de estado de administração Penitenciária (seaP).
o secretário de estado de administração Penitenciária do Pará, no uso de 
suas atribuições legais, e
coNsideraNdo a crescente demanda dos vários núcleos e departamen-
tos da secretaria de estado de administração Penitenciária (seaP) pela 
realização de cursos por meio da escola de administração Penitenciária 
(eaP), bem como a necessidade de padronizar a tramitação de tais pedidos 
em conformidade com as regras e princípios que defluem das Constituições 
federal e estadual, da lei orçamentária e demais legislações correlatas; e, 
ainda,
coNsideraNdo a lei n° 8.937, de 02 de dezembro de 2019 que além 
de transformar a superintendência do sistema Penitenciário do estado do 
Pará (sUsiPe), em secretaria de estado de administração Penitenciária 
(SEAP), especificamente em seus artigos 3º, III; 4º; 5º, IV e 11º, II, 
atribui à seaP a função de normatizar os procedimentos administrativos e 
operacionais das Unidades Prisionais, dentre outras providências.
coNsideraNdo a necessidade de regulamentar e sistematizar as ativida-
des de formação no âmbito da seaP,
resolve:
art. 1º. atribuir à escola de administração Penitenciária (eaP) a exclusivi-
dade na promoção e na coordenação direta das formações, capacitações 
e treinamentos realizados no âmbito da secretaria de estado de adminis-
tração Penitenciária;
Art. 2º. Instituir, no âmbito da SEAP, o presente fluxograma de observância 
obrigatória para todas as unidades administrativas e penitenciárias que 
necessitem da realização de ações educacionais, quais sejam: atividade de 
formação, capacitação e treinamento a cargo da escola de administração 
Penitenciária, contendo as seguintes etapas ordenadas e sequenciais:
• 1º. A Escola de Administração Penitenciária divulgará, no mês de feve-
reiro de cada ano, o portfólio de cursos previstos para o ano vigente, bem 
como informará trimestralmente o calendário de oferta de turmas e os 
critérios de seleção dos respectivos cursos;
• 2º. Os setores demandantes, antes de requererem a elaboração de Plano 
de curso, deverão observar se no portfólio de cursos se encontram aten-
didas as suas respectivas necessidades, caso em que, devem aguardar 
a divulgação do calendário de oferta de turmas e os critérios de seleção 
correspondentes.
• 3º. Nos casos em que o portfólio de cursos não atenda as especificidades 
do setor, deve-se requerer à eaP a promoção da atividade pretendida, 
obedecendo ao trâmite seguinte:
1. as demandas da atividade pretendida deverão ser enviadas por meio 
de ofício interno à eaP com a proposta de atividade formativa, a partir das 
necessidades institucionais do setor demandante, sejam operacionais ou 
administrativas, de modo que atenda às diversas categorias profissionais 
da seaP.
2. o documento deve obedecer obrigatoriamente o modelo apresentado 
em anexo (Anexo I), especificando: o setor/unidade demandante; suges-
tão de nome do curso; objetivo geral; justificativa; público alvo; número 
de servidores a serem capacitados; local; período de duração; equipamen-
tos e materiais necessários e se já dispõe de insumos para execução da 
atividade formativa.
iii. a eaP, após o cadastramento da demanda em sistema próprio, analisa-
rá a viabilidade da capacitação/formação/treinamento requerido e elabora-
rá o plano de curso, apontando a estimativa dos custos e demais insumos 
necessários;
1. o plano de curso será remetido à diretoria de logística, Patrimônio e 
infraestrutura (dlPi) para averiguar a disponibilidade dos materiais neces-
sários, se houver, no estoque da Secretaria e para verificação imediata dos 
que demandarão eventual processo licitatório;
2. caso haja previsão de custos relacionados ao adimplemento de docen-
tes ou outros insumos relacionados à aplicação da atividade de formação, 
deverá haver manifestação do Núcleo de Planejamento, estatística e or-
çamento (NPeo), no que tange à disponibilidade orçamentária do órgão;
3. com a devida instrução, os autos serão encaminhados à secretaria ad-
junta competente (administrativa ou operacional) para a manifestação 
quanto à viabilidade da formação nos termos propostos, bem como, opor-
tunidade e conveniência da administração, retornando os autos à eaP, caso 
haja a necessidade de possíveis ajustes no plano de curso;
VII. Após manifestação da Secretaria Adjunta e eventuais retificações no 
plano de curso pela eaP, os autos seguirão para o gabinete da seaP para 
ciência e deliberação sobre a demanda pretendida;
a.Havendo o deferimento, a eaP iniciará os trâmites para a execução do 


